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Moção de Aplausos nº 39/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Rafaela de Nilda, vereadora com assento nesta egrégia Casa Legislativa,

subscrita na forma regimental em vigência, vem, nos termos regimentais, apresentar

Moção de Aplausos para Risalva Garrilho de Souza, em reconhecimento ao

excelente trabalho realizado em prol da população surda de Parnamirim.

Justificativa

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer publicamente o

trabalho exemplar de Risalva Garrilho de Souza, cidadã cuja trajetória é marcada

pelo compromisso, sensibilidade e dedicação à inclusão e valorização da

comunidade surda no município de Parnamirim.

Ao longo de sua atuação, Risalva tem se destacado como uma verdadeira

defensora da acessibilidade comunicacional, contribuindo para a quebra de barreiras

linguísticas e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Seu

trabalho não se resume à prática profissional — é, sobretudo, uma missão de vida

voltada à promoção de direitos, à ampliação de oportunidades e ao fortalecimento

do protagonismo da pessoa surda em diferentes espaços sociais.

Seja por meio da educação, da mediação comunicacional, da atuação em

eventos públicos ou da articulação com instituições e movimentos, Risalva

representa uma voz ativa e necessária na luta por uma Parnamirim mais inclusiva.

Seu exemplo inspira não apenas a comunidade surda, mas toda a sociedade,
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lembrando-nos da importância de garantir acessibilidade e respeito à diversidade em

todos os âmbitos.

Dessa forma, esta Moção de Aplausos constitui um justo e merecido

reconhecimento, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com os

princípios da inclusão, da equidade e da dignidade humana.

Parnamirim/RN, 22 de abril de 2025.
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